
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

FIEL COMÉRCIO PROFISSIONAL LTDA 

 

 

ELIETE DA SILVA GOMES, brasileira, solteira, empresária, portadora da CNH n° 

03909556142 DETRAN-GO e inscrita no CPF nº 575.380.181-15, nascida em 11/09/1974, 

residente e domiciliada nesta cidade de Itumbiara-GO, à Rua T nº 706, Bairro Parque Vale dos 

Buritys III, CEP 75513-870, única sócia componente da sociedade empresária limitada 

denominada FIEL COMÉRCIO PROFISSIONAL LTDA, com nome fantasia de FIEL 

COMÉRCIO PROFISSIONAL e tem sua sede e foro nesta cidade de Itumbiara – Estado de 

Goiás, à Avenida V-11, nº 243, sala 01, Bairro Cidade Jardim, CEP 75534-085 inscrita no 

CNPJ nº 49.243.318/0001-92, com contrato primitivo registrado na Junta Comercial do Estado 

de Goiás sob o NIRE nº 52205901070. 

 

Resolve alterar o endereço, alterar o objeto social, admitir sócia, ceder quotas, alterar a retirada 

de pró-labore, alterar a administração da sociedade e consolidar o contrato social. 

 

1) ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

A partir desta data o endereço da empresa passa a ser: Avenida Caio Barcelos Silveira nº 57, 

Bairro Dom Veloso, nesta cidade de Itumbiara-GO, CEP 75535-767. 

 

2) ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL 

A partir desta data o objeto social da empresa passa a ser: Comércio atacadista de instrumentos 

e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de 

produtos odontológicos, comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores, comércio atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de 

artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, comércio atacadista de 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de 

produtos de higiene pessoal, comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, 

comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio 

atacadista de saneantes domissanitários, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 

de uso pessoal e doméstico, representantes comerciais e agentes de matérias primas agrícolas e 

animais vivos, representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, 

produtos siderúrgicos e químicos, representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, 

material de construção e ferragens, representantes comerciais e agentes do comércio de 

máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves, representantes comerciais e agentes do 

comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, representantes comerciais e 

agentes do comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem, representantes 

comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, representantes 

comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, 

representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico 

hospitalares, comércio varejista de brindes e personalizados. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede Matriz será exercida as seguintes 

atividades: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
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hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, comercio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio atacadista de 

produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 

exceto profissionais e de segurança, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de saneantes 

domissanitários, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico, representantes comerciais e agentes de matérias primas agrícolas e animais vivos, 

representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 

siderúrgicos e químicos, representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens, representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves, representantes comerciais e agentes do comércio de 

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, representantes comerciais e agentes do 

comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem, representantes comerciais e 

agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, representantes comerciais e 

agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, representantes 

comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico hospitalares, 

comércio varejista de brindes e personalizados. 

 

Atividades Econômicas: 

CNAE nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

CNAE nº 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

CNAE nº 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 

CNAE nº 4611-7/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 

agrícolas e animais vivos 

CNAE nº 4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 

minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

CNAE nº 4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens 

CNAE nº 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE nº 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 

móveis e artigos de uso doméstico 

CNAE nº 4616-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem 

CNAE nº 4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo 

CNAE nº 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 

CNAE nº 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares 
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CNAE nº 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado 

em produtos não especificados anteriormente 

CNAE nº 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 

geral não especializado 

CNAE nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 

CNAE nº 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança 

CNAE nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 

CNAE nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CNAE nº 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CNAE nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

CNAE nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 
 

3) ADMISSÃO DE SÓCIA 

LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA, brasileira, casada sob o regime da comunhão 

parcial de bens, portadora da CI nº 5144925 2ª Via SSP-GO e inscrita no CPF nº 023.135.321-

94, natural de Itumbiara-GO, nascida em 30/03/1990, residente e domiciliada à Avenida V-11, 

nº 582, Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Itumbiara -GO CEP 75534-085. 

 

A) CESSÃO DE QUOTAS 

A sócia ELIETE DA SILVA GOMES cede e transfere 30.000,00 (trinta mil) quotas do 

capital da sociedade para a sócia LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA, ora já 

identificada e declara haver recebido neste ato em moeda corrente a quantia de R$ 30.000,00 

(trinta mil reais), já totalmente integralizados, assim como declara ter recebido todos seus 

direitos e haveres, perante a sociedade das quotas transferidas nada mais tendo sobre elas a 

reclamar seja que título for, nem do cessionário e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral 

rasa e irrevogável quitação. 

O capital social por força da cessão e transferência passa a ser distribuído para a sócia: 

Nome do sócio Qtd 

Quotas 

Valor em R$ % 

LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA 30.000 30.000,00 100,00 

TOTAL 30.000 30.000,00 100,00 

 

B)  ALTERAÇÃO DA RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

A sócia poderá a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da administração, a 

título de "pró-labore", respeitadas as limitações legais vigentes. 

 

C) ALTERAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 

A partir desta data a sociedade passa a ser administrada pela sócia LAÍZE CRISTINA DA 

SILVA ARRUDA, com os poderes e atribuições de administrar, autorizado o uso do nome 

empresarial, vetado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
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alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (Artigos 997, VI; 1.013, 

1.015, 1064, CC/2002). 

 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

 

LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA, brasileira, casada sob o regime da comunhão 

parcial de bens, portadora da CI nº 5144925 2ª Via SSP-GO e inscrita no CPF nº 023.135.321-

94, natural de Itumbiara-GO, nascida em 30/03/1990, residente e domiciliada à Avenida V-11, 

nº 582, Bairro Cidade Jardim, nesta cidade de Itumbiara -GO CEP 75534-085. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – NOME EMPRESARIAL E SEDE 

A sociedade gira sob o nome empresarial de FIEL COMÉRCIO PROFISSIONAL LTDA, 

com nome fantasia de FIEL COMÉRCIO PROFISSIONAL e tem sua sede e foro à Avenida 

Caio Barcelos Silveira nº 57, Bairro Dom Veloso, nesta cidade de Itumbiara-GO, CEP 75535-

767. 

 

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL (Art. 997, II, CC) 

O objeto social da empresa é Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso 

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, 

comercio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio 

atacadista de produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de artigos do vestuário e 

acessórios, exceto profissionais e de segurança, comércio atacadista de roupas e acessórios 

para uso profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de produtos de higiene 

pessoal, comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comércio atacadista 

de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de saneantes 

domissanitários, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico, representantes comerciais e agentes de matérias primas agrícolas e animais vivos, 

representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 

siderúrgicos e químicos, representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens, representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves, representantes comerciais e agentes do comércio de 

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, representantes comerciais e agentes do 

comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem, representantes comerciais e 

agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, representantes comerciais e 

agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, representantes 

comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico hospitalares, 

comércio varejista de brindes e personalizados. 

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede Matriz será exercida as seguintes 

atividades: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos odontológicos, comercio por 

atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores, comércio atacadista de 

produtos alimentícios em geral, comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, 

exceto profissionais e de segurança, comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 
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comércio atacadista de artigos de tapeçaria, persianas e cortinas, comércio atacadista de 

produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, comércio atacadista de saneantes 

domissanitários, comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico, representantes comerciais e agentes de matérias primas agrícolas e animais vivos, 

representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos 

siderúrgicos e químicos, representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens, representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves, representantes comerciais e agentes do comércio de 

eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico, representantes comerciais e agentes do 

comércio de têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem, representantes comerciais e 

agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo, representantes comerciais e 

agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria, representantes 

comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto médico hospitalares, 

comércio varejista de brindes e personalizados. 

 

Atividades Econômicas: 

CNAE nº 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar 

CNAE nº 4649-4/05 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas 

CNAE nº 4530-7/01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 

automotores 

CNAE nº 4611-7/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas 

agrícolas e animais vivos 

CNAE nº 4612-5/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, 

minerais, produtos siderúrgicos e químicos 

CNAE nº 4613-3/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material 

de construção e ferragens 

CNAE nº 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 

equipamentos, embarcações e aeronaves 

CNAE nº 4615-0/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de eletrodomésticos, 

móveis e artigos de uso doméstico 

CNAE nº 4616-8/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de têxteis, vestuário, 

calçados e artigos de viagem 

CNAE nº 4617-6/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de produtos 

alimentícios, bebidas e fumo 

CNAE nº 4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, 

cosméticos e produtos de perfumaria 

CNAE nº 4618-4/02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e 

materiais odonto-médico-hospitalares 

CNAE nº 4618-4/99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado 

em produtos não especificados anteriormente 

CNAE nº 4619-2/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em 

geral não especializado 

CNAE nº 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral 
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CNAE nº 4642-7/01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto 

profissionais e de segurança 

CNAE nº 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho 

CNAE nº 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 

CNAE nº 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 

CNAE nº 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 

CNAE nº 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificados anteriormente 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 

(Art. 53, III, F, Decreto nº 1.800/96) 

A sociedade iniciou suas atividades em 13/01/2023 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL (Art. 997, III e IV e Art. 1.052 e 1.052 CC) 

O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), já totalmente integralizado em moeda 

corrente do país, dividido em 30.000 (trinta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 

uma e subscrita em: 

 

Nome do sócio Qtd 

Quotas 

Valor em R$ % 

LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA 30.000 30.000,00 100,00 

TOTAL 30.000 30.000,00 100,00 

 

Parágrafo único: As quotas subscritas de LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA 

subscritas e integralizadas em moeda corrente do país. As quotas são indivisíveis e não 

poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem consentimento do outro sócio, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se 

postas a venda, formalizado, se realizado a cessai delas a alteração contratual pertinente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO (Art. 997, VI, Art. 1015 e 1.064 CC) 

A administração da sociedade é exercida pela sócia LAÍZE CRISTINA DA SILVA 

ARRUDA, que representa legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de 

gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único: Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis 

depende de autorização da maioria. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE 

ADMINISTRADOR (Art. 1.011, § 1º, CC e Art. 37, II da Lei nº 8934 de 1994) 

A sócia administradora LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA declara sob as penas da 

Lei, que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda 
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que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, 

fé pública, ou a propriedade. (Art. 1.011, § 1º, CC/2002). 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO BALANÇO PATRIMONIAL (Art. 1.065 CC) 

O término do exercício social será sempre em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 

apuradas. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RETIRADA "PRÓ-LABORE" 

Os sócios podem fixar uma retirada mensal pelo exercício da administração, a título de "pró-

labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA – DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 

evidenciados nos mesmos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DO SÓCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 

com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, 

esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado 

positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

Parágrafo único – O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 

se resolva em relação a seu sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO DE QUOTAS 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Itumbiara-GO, para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.  

 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo e assinam o presente instrumento em uma 
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única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado de 

Goiás. 

 

Itumbiara – Goiás, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

___________________________________ 

LAÍZE CRISTINA DA SILVA ARRUDA  

Sócia / Administradora 

 

 

___________________________ 

ELIETE DA SILVA GOMES 

Sócia / Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FIEL COMERCIO PROFISSIONAL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02313532194

57538018115
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